
Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 09 de Abril de 2007

Aos 09 dias do mês de abril de 2007 ás 19:00 horas reuniu-se a Câmara Municipal de
Vereadores de Nioaque- MS, sob a Presidência do Sr. Ver. Emerson Augusto

Nahabedian Ramos, estando presente os senhores vereadores, Antonio Raimundo da
Silva, Eudes Pache Corrêa, Ronaldo de Andréa, Jancer Vaz de Moura, Enésio Pimenta
dos Reis , Claudionor do Carmo Miranda , com ausência do Ver. João Francisco dos

Santos Neto e Fernando L. F. Moura, constatou-se haver nº. Legal determinando o Sr.
Presidente  o inicio dos trabalhos .Em seguida fora feita a leitura da ata da sessão

anterior a qual sendo colocada sob apreciação dos senhores vereadores  fora aprovado
por unanimidade .Em seguida pela 1ª secretária fora feita apresentação das matérias

recebidas do Poder Executivo Municipal, da Secretária Municipal de Assistência Social
devolvendo computado desta casa , Of.nº.170/GAB/07 em resposta ao

Reqto.nº.06/2007, do Sr.Vereador Emerson , Of. nº.171,172/2007 também em resposta
ao Reqto.  07,08/2007 proposta pelo respectivo vereador, Of.nº.182/GAB/2007

encaminhando Veto total do Projeto de Lei nº. 01/2007 , apresentado pelo Ver. Enésio
Pimenta dos Reis , que atribui ao Poder Executivo Municipal a elaboração de planta

para obras não excedentes a 90 m² , por considerar ao contrario do interesse público e
inconstitucional , conforme a justificativa ;Of. nº.180/GAB/2007,encaminhando o

projeto de Lei.nº.02/2007,dispondo sobre  criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica  e da Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB,solicitando
que o Projeto seja apreciado com Regime de Urgência Especial , em conformidade com
o Artigo 54 da Lei Orgânica Municipal ;Of.nº.186/GAB/2007, informando a cerca do

Reqto.nº.09/2007, de autoria do Ver. Emerson Augusto, o Executivo comunicará o
Secretário Municipal de Educação, sob conteúdo para posteriores deliberações, e

Of.nº.175/GAB/2007 em resposta ao Reqto. Verbal do Sr. Ver. Claudionor do Carmo
Miranda, a cerca do processo da 2ª Pactuação, celebrada entre o Executivo Municipal e
a FUNASA ; Em seqüência foram apresentadas expedientes recebidos de diversos , os

quais após serem lidos foram deixados na secretaria da Casa , a disposição dos Srs.
vereadores .Prosseguindo o Sr. Presidente , encaminhou para analise o VETO TOTAL
do Executivo ,apresentado pelo Sr. Ver. Enésio Pimenta dos Reis através do projeto de
Lei.nº.01/2007, Comissão de Legislação , Justiça e Redação Final relativo ao projeto de
Lei.nº. 02/2007 , ora encaminhado pelo Poder Executivo , sendo solicitado Regime de

Urgência Especial , o Sr. Presidente colocou sobre apreciação dos Srs.Vereadores sendo
o mesmo aprovado por unanimidade, logo o Sr. Presidente colocou o Projeto de Lei  nº.

02/2007 em discussão , sendo em seqüência proposto pelo mesmo a suspensão dos
trabalhos por 10  minutos , para melhor analisar o projeto ora mencionado , também já

contam com parecer jurídico da Casa , sendo importante passar para os demais
Vereadores ; colocado o pedido de suspensão da sessão de 10(dez) minutos , foi o

mesmo aprovado por unanimidade .reiniciando os trabalhos pelo ver. Emerson Augusto
Nahabedian Ramos foram apresentados e aprovados por unanimidades as seguintes

emendas do projeto; emenda modificada ao Artigo 2º do referido Projeto, ficando com a
seguinte redação “Art.2º- o Conselho a que se refere o Art.1º é constituído por 9
membros titulares , acompanhada pelos seus respectivos suplentes   , conforme a

representação e indicação a seguir discriminados ;Emenda Supressiva em parte de
Inciso II do Art.2º, passando constar-se de dois representantes para um representante

dos professores das escolas públicas municipais ; Emenda Aditiva Art.2º ficando inserto
o Inciso VII com a seguinte redação “VII- dois representantes de alunos das escolas da

rede Municipal de ensino” Emenda ao modificativo ao parágrafo 1º do Art.2º,
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constando da seguinte redação “Art.1º Os membros que tratam o incisos II, III,IV, V,
VII, deste Artigo  serão indicados pelos estabelecimentos  de ensino no âmbito

municipal em  processo seletivo organizado para este fim, pelos seus respectivos pares ,
colocadas as emendas supracitadas em discussão e votação foram as mesmas aprovadas

por unanimidades , ainda em discussão o Projeto de Lei nº.02/2007 ; pelo vereador
Jancer Vaz de Moura , foram proposta emendas aditivas ao Art. 2º acrescentando Inciso

VIII ao mesmo  com a seguinte redação “VIII um representante do Poder Legislativo
Municipal ” e Subemenda a emenda modificada ao Art.2º proposta pelo Ver.Emerson

Augusto passando o Art.2º supracitado já com emenda modificada aprovada , constar-se
9 membros titulares para 10 membros titulares , colocada emenda e subemenda em
discussão e votação foram a mesma aprovada por maioria , logo o Sr. Presidente,

colocou o projeto de Lei nº02/2007 , do Executivo , com as emendas e subemendas
aprovada em votação , sendo o mesmo aprovado por unanimidade .Dando continuidade
o Sr. Presidente passou a apresentação das proposições ;pelo Ver. Jancer Vaz de Moura
, fora apresentado , e posteriormente encaminhado as Comissões de Legislação , justiça
e Redação Final e de Educação , Saúde e Assistência Social , para analise o projeto de
Lei nº.01/2007, que institui projeto a criação de laboratórios de Informática nas escolas

da rede Pública Municipal de ensino de Nioaque-MS; de autoria  do Ver. Emerson
Augusto Nahabedian Ramos fora apresentado e aprovado por unanimidade o

Reqto.nº010/2007, dirigido a Exma. Sra.Prefeita Municipal  requerendo que seja
elaborado estudos acerca da constitucionalidade da cobrança da taxa   de limpeza

pública para , se o caso seja enviado Projeto  de Lei para alteração do código Tributário
Municipal ; pelo  Sr.Ver. Claudionor do Carmo Miranda foi apresentado e aprovado por
unanimidade de Indicação nº.02/2007 , dirigido ao Dep.Federal Antonio Carlos Biffi ,

no sentido quer através do Ministério do Esportes , ou via emenda parlamentar seja
liberado recursos  para a construção de uma quadra de esportes na aldeia Taboquinha

.Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente deixou a  palavra livre , aos senhores
vereadores , usando da mesma o Sr. Ver. Jancer Vaz de Moura , Claudionor do Carmo

Miranda , Eudes Pache Corrêa , Enésio Pimenta dos Reis e Emerson Augusto
Nahabedian Ramos  , os quais destacaram as matérias que foram apresentadas e

discutidas na presente sessão , ainda pelos mesmos foram amplamente discutidos fatos
relacionado a data de aniversário da fundação de Nioaque , e festividades ocorridas ,

deixando cada um dos vereadores que usaram o espaço seu ponto de vista a respeito do
assunto abordado .Em seguida nada mais havendo para ser tratado, o Sr. presidente

declarou encerrada a referida sessão , da qual para constar lavrou-se esta Ata.       
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